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PARECER NO PROJETO DE LEI N.'2989/2025 DO E)GCUTIVO MUMCIPAL

A Comissão de *CONSTITIIIÇÃO n .IUSUÇA', composta pelos vereadores:

RONALDO JITNIOR MARIANO, FERNAI\ÍDO LUIZ MANICA e RAFAEL

FACHINI DE AZEVEDO, reuniram-se em data de l7llll2025 para estudar o

PROJETO DE LEI N.'298912025 do Execúivo Muricipal e dar o PARECER

Apos minucioso esfudo do referido Projeto, analisado nos diversos aspectos de

competência desta Comissão, chegamos à conclusão que o referido PROJETO DE LEI

merec€, por paÍte desta Comissão, sua APROVAÇÃO.

É o rnnrcrR
Sala das Comissões da Câmara Municipal, aos l7 de novembro de 2025.
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PARECER NO PROJETO DE LEI N.'2989/2025 DO E)GCUTIVO MUNICIPAL

A Comissão de *FINAI\IÇAS E ORÇAMENIOS", composta pelos

vereadores: FERNANDO LIIIZ MAIUCA, ÁI\IDREIA PEREIRA e TATIANE

RENOSTO ZANCHETÀ reuniram-se em data de 17/1112025 para estudar o PROJETO

DE LEI N." 2989/2025 do Execúivo Municipal e dar o PÂRECER

Após minucioso estudo do referido Projeto, analisado nos diversos aspectos de

competência desta Comissão, chegamos à conclusão que o referido PROJETO DE LEI

merece, por paÍte desta Comissão, sua APROVAÇÃO.

Éopmncnn
Sala das Comissões da Câmara Municipal, aos 17 de novembro de 2025.
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COMISSÃO DE COMERCIO, hIDÚSTRIA E AGROPECUÁRIA

PARECERNO PROJETO DE LEI N." 29E9l2025 DO EXECI]TIVO MUMCIPAL

A comissão de'coMÉRcIo, INDÚSTRrA E ÂGRoPEcuÁRrA", composta

pelos vereadores: RAFÂEL FÀCHIM DE ÂZEYERO, PASCUALINO DO

NASCIMET{TO e RONALDO JITNIOR MARIANO, reuniram-se em data de

l7llll2025 para estudar o PROJETO DE LEI N." 298912025 do Execúivo Municipal e

daToPARECER

Apos minucioso estudo do referido Projeto, analisado nos diversos aspectos de

competência desta Comissão, chegamos à conclusão que o referido PROJETO DE LEI

merece, por paÍte desta Comissão, sua APROVAÇÃO.

Éormpcnn
Sala das Comissões da Câmara Municipal, aos 17 de novembro de 2025.
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